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7. PROTOCOLO DE ADESÃO AO PROGRAMA CIDADES AMIGAS DAS

CRIANÇAS A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA E

O COMITÉ PORTUGUÊS PARA A UNICEF:

Da Sra Vereadora da Área da Cultura submetendo proposta de adesão

ao Programa Cidades Amigas das Crianças da Unicef, que se rege de

acordo com o protocolo que faz parte integrante da minuta.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicas
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PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA E O COMIT’ —

PORTUGUÊS PARA A UNICEF

Estando este Município atento à Convenção sobre os Direitos das Crianças e aos desafios que

se colocam às cidades na adoção de políticas administrativas e de gestão territorial que

promovam o bem-estar de todos os cidadãos e em particular das crianças;

Sabendo que o bem-estar das crianças é o indicador por excelência de um contexto saudável,

de uma sociedade democrática e de boa governação;

Tendo como objetivo o desenvolvimento de uma estratégia para a construção de uma cidade

amiga das crianças;

Dado que o Programa Cidades Amigas das Chanças da UNICEF ‘visa promover a aplicação dos

direitos da criança nas decisões, políticas e programas dos municípios portugueses,

incentivando à adopção de uma política coordenada para a infància e adolescência, pretendendo

assegurar o bem-estar de todos os cidadãos e em particular dos mais jovens, a participação das

crianças na vida da comunidade e o trabalho em rede entre entidades públicas e privadas

envolvidas na defesa dos direitos da criança”;

Propõe-se a adesão ao Programa supracitado assentando nos quatro princípios base da

Convenção: (i) Não discriminação; (U) Interesse superior da criança; (ü) Sobrevivência e

desenvolvimento e (iv) Ouvir as crianças e respeitar as suas opiniões,

Município de Braga, 23 de Setembro de 2016

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias. (Dra.)
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BRAGA unicef

PROTOCOLO DE ADESÃO

ao Programa Cidades Amigas das Crianças

As duas entidades abaixo mencionadas:

Câmara Municipal de Braga com sede na Praça Municipal! 4704-514 Braga, pessoa

colectiva n° 506 901 173, aqui representada por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na

qualidade de presidente em exercício de funções, adiante denominada por Município de

Braga.

e

Comité Português para a UNICEF, com sede na Av. António Augusto de Aguiar, 56, 3°

esq., 1069-115 Lisboa, pessoa colectiva n° 500 883 823 aqui representado por Madalena

Marçal Grilo, Directora Executiva, e adiante denominado por UNICEF.

Considerando que:

a) O Município de Braga apresentou um pedido formal à UNICEF, manifestando o

interesse em aderir ao programa;

b) A UNICEF emitiu um parecer positivo quanto à adesão ao Programa;

c) A celebração do presente Protocolo consubstancia a segunda fase de candidatura

ao reconhecimento do Município como Cidade Amiga das Crianças;

Celebram o presente protocolo com o objectivo de formalizarem a adesão do Município de

Braga ao Programa Cidades Amigas das Crianças, no seguimento da candidatura efectuada

junto do Comité Português para a UNICEF a 22 de Março de 2016.

» O Programa Cidades Amigas das Crianças da UNICEF visa promover a

aplicação dos direitos da criança nas decisões, políticas e programas dos

municípios portugueses, incentivando à adopção de uma política

coordenada para a infância e adolescência. Pretende-se assegurar o bem-

estar de todos os cidadãos e em particular dos mais jovens, potenciar a

participação das crianças na vida da com unidade e o trabalho em rede entre

entidades públicas e privadas envolvidas na defesa dos direitos da criança.

O presente Protocolo de Adesão rege-se de acordo com o disposto nas cláusulas seguintes,

as quais definem igualmente o âmbito das respectivas competências:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

1. Para efeitos de cumprimento dos prazos de implementação do Programa, previamente

definidos pela UNICEF, o Município de Braga compromete-se a:

a) Nomear um Mecanismo de Coordenação, tal como definido no Requisito 1 do Anexo

1 ao presente protocolo e que do mesmo constitui parte integrante e promover a

elaboração do Plano de Acção Local! de acordo com os requisitos do Programa

Cidades Amigas das Crianças constantes do supra referido Anexo 1;

b) Enviar à UNICEF o Plano de Acção Local, em conformidade com os critérios

estabelecidos no Requisito 2 previsto no Anexo 1, até seis meses após a assinatura

do presente protocolo
c) Enviar à UNICEF o Relatório de Progresso, em conformidade com o modelo previsto

no Anexo 1, seis meses após a apreciação final do Plano de Acção Local.

CLÁUSULA SEGUNDA

1. O Município de Braga compromete-se a estabelecer mecanismos de comunicação

eficazes com a UNICEF, durante todas as fases do processo de construção do

Programa no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA

1. Na divulgação pública do presente protocolo, o Município de Braga compromete-se a
respeitar as normas de utilização da marca e logótipo das Cidades Amigas das Crianças

constantes do Anexo li ao presente protocolo e que do mesmo constitui parte integrante.

2. O Município não poderá utilizar o nome, marca ou logótipo da UNICEF, salvo mediante
autorização expressa por escrito.

CLÁUSULA QUARTA

1. A UNICEF compromete-se a disponibilizar a informação necessária para a definição do

Mecanismo de Coordenação e elaboração do Plano de Acção Local ao Município de

Braga.
2. A UNICEF compromete-se a acompanhar e providenciar apoio técnico, dentro das suas

possibilidades, ao Município de Braga na implementação do Programa.

3. A UNICEF compromete-se a potenciar o trabalho em rede e de partilha de boas práticas

entre municípios aderentes ao Programa Cidades Amigas das Crianças;

CLÁUSULA QUINTA

1. A UNICEF compromete-se a analisar os documentos entregues pelo Município de Braga

e enviar uma apreciação sobre os mesmos, acompanhados de eventuais observações e

recomendações, de acordo com os prazos estipulados.
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CLÁUSULA SEXTA

1. Este protocolo tem início no dia 3 de Outubro de 2016 e termina no dia 9 de Fevereiro
de 2018.

Quaisquer modificações ao presente Protocolo deverão constar de documento escrito
assinado por ambas as Partes, declarando estas que até este momento nada mais
acordaram que não seja o que se encontra aqui expresso.

Madalena Marçal Grilo Ricardo Rio

Directora Executiva Presidente
Comité Português para a UNICEF Câmara Municipal de Braga
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